
Resolução 022/95 - CONSEPE 

  

Aprova alterações no Curso de Pós-Graduação "lato sensu" - 
Especialização em Engenharia de Produção, do Centro de 
Ciências Tecnológicas-FEJ, objeto da Resolução nº 05/94-
CONSEPE. 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão-CONSEPE, da Fundação 
Universidade do Estado de Santa Catarina-UDESC, no uso de suas atribuições, 

Considerando: 

1) o que consta no Processo nº 323/95, originário do Centro de Ciências Tecnológicas-FEJ, 
devidamente analisado pela Câmara de Pesquisa, Extensão e Assuntos Comunitários em 
reunião de 17 de julho de 1995; e 

2) o deliberado pelo plenário em 26 de julho de 1995; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica aprovada a substituição dos Professores Perrotti Pietrangelo, Waldir José 
Mendonça e Dorival de Oliveira Santana pelos Professores Ronaldo Canalli, Paulo Stefanio 
Schmoeckel e Dirceu Nazareno Ramos, respectivamente, no quadro docente do Curso de Pós-
Graduação "lato sensu", Especialização em Engenharia de Produção. 

Art. 2º - Fica alterado o cronograma de execução do Curso de Pós-Graduação "lato sensu" - 
Especialização em Engenharia de Produção, relativamente à data de conclusão do curso, que 
passa a ser 29 de abril de 1995. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário contidas na Resolução nº 05/94-
CONSEPE. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Florianópolis, 26 de julho de 1995. 

  

Prof. Raimundo Zumblick 
Presidente 


